Emenda nº. 1, ao Projeto de Decreto Legislativo nº. 8/2005

O § 3º do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 3º. - ...............................



§ 1º. – .........................



§ 2º. - ..........................



§ 3º. – A elaboração do roteiro e agendamento das visitas ficarão a cargo da Mesa da Câmara Municipal.”

Justificação

Nossa emenda tem por objetivo permitir a participação de todos os membros da Mesa Diretora neste projeto, já que ele se refere à Câmara Municipal, e, segundo o Regimento Interno, “compete à Mesa a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos do Legislativo” (art. 21). 
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